
O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei no 13.756, de 12 de dezembro de 
20 18, para definir percentual de arrecadação da 
loteria de prognósticos numéricos a ser destinado 
ao Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos 
(CBCP). 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para definir 
percentual de arrecadação da loteria de prognósticos numéricos a ser destinado ao Comitê 
Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP). 

Art. r O art. 16 da Lei no 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 16. ·································································································· 
I-············································································································ 

e)············································································································· 

2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o Comitê 
Brasileiro de Clubes (CBC); 

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro de 
Clubes Paralímpicos (CBCP); 

§ 20 ·········································································································· 
I-············································································································ 

c) 0,01% (um centésimo por cento) para a Federação Nacional dos 
Clubes (Fenaclubes); 

d) 0,03% (três centésimos por cento) para o CBCP; e 
................................................................................................................ "(NR) 
Art. 3° Os saldos remanescentes do produto da arrecadação das loterias que 

foram repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB), ao Comitê Paralímpico Brasileiro 
(CPB) e ao Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), até a data de publicação da Lei n° 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018, somente poderão ser utilizados na forma e com a finalidade 
previstas no art. 23 da referida Lei, sem qualquer vinculação com destinações e percentuais 
previstos em legislações anteriores, vedado expressamente a essas entidades o repasse dos 
saldos para qualquer instituição a elas não filiadas ou vinculadas. 
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§ 1° O percentual de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação das 
loterias que foi repassado ao CBC, desde a publicação da Lei n° 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, até a publicação da Lei n° 14.073, de 14 de outubro de 2020, deverá ser repassado 
ao CBCP em conta específica, a qual se dará na forma prevista no art. 25 da Lei n° 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018, e somente poderá ser utilizado na forma e com a finalidade 
previstas em seu art. 23. 

§ 2° Os recursos recebidos pelo CBC após a publicação da Lei n° 14.073, de 14 
de outubro de 2020, são de sua titularidade e gestão e somente poderão ser utilizados na 
forma e com a finalidade previstas no art. 23 da Lei n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
sem qualquer vinculação com o paradesporto. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 'Lo de ()-t. ?.i ~~'A~ de l..o Y 

s:nad~----------------
Presidente do Senado Federal 

gsl/pl-2 1-1 953subst. 



LEI Nº 14.294, DE 4 DE JANEIRO  DE 2022 

 

 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, para definir percentual de arrecadação 
da loteria de prognósticos numéricos a ser 
destinado ao Comitê Brasileiro de Clubes 
Paralímpicos (CBCP). 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para definir 
percentual de arrecadação da loteria de prognósticos numéricos a ser destinado ao Comitê 
Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP). 

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 16. ........................................................................................................................ 

I - .................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

e) .................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes 
(CBC); 

.................................................................................................................................................. 

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes 
Paralímpicos (CBCP); 

.................................................................................................................................................. 

§ 2º ............................................................................................................................... 

I - ................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

c) 0,01% (um centésimo por cento) para a Federação Nacional dos Clubes 
(Fenaclubes); 
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d) 0,03% (três centésimos por cento) para o CBCP; e 

.........................................................................................................................................”(NR) 

Art. 3º Os saldos remanescentes do produto da arrecadação das loterias que foram 
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB), ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) e ao Comitê 
Brasileiro de Clubes (CBC), até a data de publicação da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
somente poderão ser utilizados na forma e com a finalidade previstas no art. 23 da referida Lei, 
sem qualquer vinculação com destinações e percentuais previstos em legislações anteriores, 
vedado expressamente a essas entidades o repasse dos saldos para qualquer instituição a elas não 
filiadas ou vinculadas.  

§ 1º O percentual de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação das loterias 
que foi repassado ao CBC, desde a publicação da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, até a 
publicação da Lei nº 14.073, de 14 de outubro de 2020, deverá ser repassado ao CBCP em conta 
específica, a qual se dará na forma prevista no art. 25 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
e somente poderá ser utilizado na forma e com a finalidade previstas em seu art. 23.  

§ 2º Os recursos recebidos pelo CBC após a publicação da Lei nº 14.073, de 14 de 
outubro de 2020, são de sua titularidade e gestão e somente poderão ser utilizados na forma e com 
a finalidade previstas no art. 23 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, sem qualquer 
vinculação com o paradesporto. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 4 de janeiro de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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 00025.002286/2021-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 14/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 1.953, de 2021, que se converteu na Lei
nº 14.294, de 4 de janeiro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/01/2022, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3109069 e o
código CRC 4423AB7A no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002286/2021-12 SEI nº 3109069
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